
Sexta-feira, 12 de maio de 2023 | Distribuição Eletrônica  | Ano III | Edição nº 472
Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

barrabonita.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO



Sexta-feira, 12 de maio de 2023 | Distribuição Eletrônica  | Ano III | Edição nº 472
Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

barrabonita.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO	 3
Atos Oficiais	 3
Leis	 3
Decretos	 4
Licitações e Contratos	 7
Comunicados	 7
Convênios	 7
Convênios de Saúde	 7
Conselhos Municipais	 7
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS	 7

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita	 7
Licitações e Contratos	 7
Suspensão	 7
Despachos	 9



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 12 de maio de 2023 Ano III | Edição nº 472Município de Barra Bonita 3

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.508, DE 11 DE MAIO DE 2023.
Autoriza o Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Barra Bonita a firmar convênio 
ou outros instrumentos congêneres com 
a empresa NewCard – Unidade Barra 
Bonita para os fins que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra 
Bonita autorizado a firmar convênio ou outros instrumentos 
congêneres com a empresa NewCard – Unidade Barra 
Bonita, inscrita no CNPJ sob o nº 32.012.630/0001-72, 
para o fornecimento de Plano de Assistência à Saúde aos 
servidores públicos da autarquia, com desconto em folha de 
pagamento.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

11 de maio de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

LEI Nº 3.509, DE 11 DE MAIO DE 2023.
Promove a desafetação de área pública 
que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetado da categoria de “BEM DO POVO” 
e transferido para a categoria de “BEM PÚBLICO – SISTEMA 
DE RECREIO” o imóvel localizado na Avenida José Ghedin, 
denominado Porção “A”, da quadra nº 457-459 da Planta 
Geral da Cidade, do loteamento “Jardim Nova Barra”, com 
área de 511,67 m², objeto da Matrícula nº 34.156, do Cartório 
de Registro de Imóveis local.

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão 
por conta das dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

11 de maio de 2023.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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Decretos

 

DECRETO Nº 6.346, DE 11 DE MAIO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 
orçamento/programa vigente.  

 
JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 
termos da Lei n° 3.484, de 1º de dezembro de 2022, 
 

D     E     C     R     E      T      A    : 
 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 
crédito no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), sendo as 
especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 
este acompanham. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 
11 de maio de 2023. 
 
O Prefeito, 
 
 
 
 
JOSÉ LUIS RICI  
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 
 
 
 
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  
Secretário Municipal de Governo  
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| --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
| CLASSIFICACAO | | | 
| -------------------------------------------------------- | ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA|  | | 
| --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
| S U P L E M E N T A C A O | 
| --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
| 19.01.00| 3.3.90.00.00| 15 122 5010 - 2192| 05 | 01542 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS | 90.000,00 | 
| 19.01.00| 4.4.90.00.00| 15 122 5002 - 1035| 01 | 02048 | INSTALACAO DE ILUMINACAO PUBLICA | 230.000,00 | 
- -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 

VALOR DO INSTRUMENTO | 320.000,00 | 
 

 

| R E C U R S O S U T I L I Z A D O S | 
| --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
| EXCESSO DE ARRECADACAO| ANULACAO |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO| TOTAL | 
| --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
| 0,00 | 320.000,00 | 0,00 | 0,00 | 0,00 | 320.000,00 | 

 

| --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
| CLASSIFICACAO | | | 
|---------------------------------------------------------| ESPECIFICACAO DA ACAO | VALOR LANCADO | 
| ORGAO | ECONOMICA | FUNCIONAL |FONTE|DESPESA| | | 
| --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
| A N U L A C A O D E D O T A C O E S | 
| --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
| 19.01.00| 3.3.90.00.00| 15 452 5002 - 2170| 01 | 01984 | MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA | 230.000,00 | 
| 20.01.00| 3.3.90.00.00| 15 451 5003 - 2173| 05 | 01991 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS | 90.000,00 | 
- -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 

VALOR DO INSTRUMENTO | 320.000,00 | 
 

 
 
| ANEXO I  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO | 
| UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO | 
| -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | RL | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
| -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
|  |  |  |  |  | |  |  | 
| 15 |  |  |  |  | | URBANISMO |  | 
| 15.122 |  |  |  |  | | ADMINISTRACAO GERAL |  | 
| 15.122 | 5002 |  |  |  | | CIDADE BONITA |  | 
| 15.122 | 5002.1035 |  |  |  | | INSTALACAO DE ILUMINACAO PUBLICA |  | 
|  |  | 4 |  |  | | DESPESAS DE CAPITAL |  | 
|  |  | 4 | 4 |  | | INVESTIMENTOS |  | 
|  |  | 4 | 4 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 01 | TESOURO | 230.000,00 | 
| 15.122 | 5010 |  |  |  | | GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA |  | 
| 15.122 | 5010.2192 |  |  |  | | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS |  | 
|  |  | 3 |  |  | | DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 |  | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES |  | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS |  | 
|  |  |  |  |  | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | 90.000,00 | 
| -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
| TOTAL GERAL | 320.000,00 | 
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| ANEXO II  CREDITO SUPLEMENTAR | 
| PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES | 

 

| ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO | 
| UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO | 
| -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
| FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| ESPECIFICACAO | VALOR | 
| | |ECON.| NAT.| DE | |  | RL | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| |  |  | 
| -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
|  |  | | | | |  | | 
| 15 |  | | | | | URBANISMO | | 
| 15.452 |  | | | | | SERVICOS URBANOS | | 
| 15.452 | 5002 | | | | | CIDADE BONITA | | 
| 15.452 | 5002.2170 | | | | | MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 01 | TESOURO | -230.000,00 | 

 
 
 
 

|------------------------------------------------------ 
 
 
 
 
 
 
 
 

| -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
| TOTAL GERAL | -320.000,00 | 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

| ORGAO : 20.00 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVI\200OS | 
| UNIDADE : 20.01 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVI\200OS | 
| --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- | 
 | FUNCIONAL | PROGRAMATICA |CAT. |GRUPO| MOD. |FONTE| 

| | |ECON.| NAT.| DE | | 
|Funcao/Subfuncao|Programa/ Acao| |DESP.|APLIC.| | 

ESPECIFICACAO | 
| 
| 

VALOR 
RL 

| 
| 
| 

 
| | | | | | 

 -------------------------------------------------------------------------- | 
| | | 

| 15 |  | | | | | URBANISMO | | 
| 15.451 |  | | | | | INFRA-ESTRUTURA URBANA | | 
| 15.451 | 5003 | | | | | INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLE | | 
| 15.451 | 5003.2173 | | | | | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS | | 
|  |  | 3 | | | | DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | | | OUTRAS DESPESAS CORRENTES | | 
|  |  | 3 | 3 | 90 | | APLICACOES DIRETAS | | 
|  |  | | | | 05 | TRANSFERENCIAS E CONVENIOS FEDERAIS - VINC | -90.000,00 | 
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Licitações e Contratos

Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Presencial 

nº 032/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para 
execução dos serviços de roçada (capinação mecanizada) 
em áreas ajardinadas em diversas áreas do Município, com 
fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários 
(tipo roçadeira costal), na data de 10/05/2023, com a 
presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 
Municipalidade, Homologo todo o procedimento, adjudicando 
o objeto, e autorizo a contratação da empresa Edvaldo Silva 
Serviços de Imunização Me, item 01, no valor total de R$ 
29.360,34; com todas as demais condições conforme edital. 
Barra Bonita, 11 de maio de 2023. José Luís Rici. Prefeito 
Municipal.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo 

nº 4.570/2023, acolho o pedido da Secretaria Municipal de 
Saúde e Autorizo a contratação direta da empresa Mayra 
Gabriela Rocha de Oliveira, visando a aquisição de materiais 
hospitalares, ao preço total de R$ 6.390,00, na forma, nas 
condições e na quantidade constantes do requerimento 
de formalização da demanda, no Termo de Referência e 
na proposta, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. Barra Bonita, 11 de maio de 2023; José Luis 
Rici, Prefeito Municipal.

Convênios

Convênios de Saúde

Formalização do Termo Aditivo nº 16-2023 – Termo de 
Contratualização nº 01/2020 - SUS

A Prefeitura da Prefeitura Turística de Barra Bonita torna 
pública, para a ciência de todos:

FORMALIZAÇÃO - TERCEIRO SETOR

Formalização do Termo Aditivo nº 16/2023, referente ao 
Termo de Contratualização nº 01/2020 – Entidade: Associação 
do Hospital e Maternidade São José de Barra Bonita; Objeto: 
“Repasse de recursos de saldo remanescentes de diversas 
contas bancárias específicas, conforme previsto na Lei 
Complementar Federal nº 197, de 06/12/2022; Portaria GM/
MS nº 443, de 03/04/2023, do Ministério da Saúde”; Valor: 
R$ 243.767,88 – Recurso Federal; Vigência: 15/05/2023 a 
31/12/2023; Data de Assinatura: 11/05/2023. Barra Bonita, 
11/05/2023 - José Luís Rici.

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS
ERRATA

ATA 204 – Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social

Onde lê-se:

“ ...no valor total de R$ 161.000,00 (cento e sessenta 
e um mil reais) anual, sendo R$ 113.000,00 (cento e treze 
mil reais) para implantação do serviço, divididos em R$ 
61.000,00 (sessenta e um mil reais) para custeio e R$ 
52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) para investimento e 
R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) que será fracionado 
em oito parcelas mensais de R$ 6.000,00 (seis mil reais).”

Leia-se:

“...no valor total de R$ 124.250,00 (cento e vinte e quatro 
mil duzentos e cinquenta reais) anual, sendo R$ 28.250,00 
(vinte e oito mil duzentos e cinquenta reais) para implantação 
do serviço, divididos em R$ 15.250,00 (quinze mil duzentos 
e cinquenta reais) para custeio e R$ 13.000,00 (treze mil 
reais) para investimento e R$ 96.000,00 (noventa e seis mil 
reais) que será fracionado em oito parcelas mensais de R$ 
12.000,00 (doze mil reais)”

RESOLUÇÃO Nº. 03 / 2023
Onde lê-se:

“...dos recursos financeiros: R$ 113.000,00 (centro e 
treze mil reais) para implantação, sendo que R$ 61.000,00 
(sessenta e um mil reais) serão destinados para custeio e R$ 
52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) serão destinados para 
investimento. Para a execução, o custeio mensal será de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) totalizando R$ 48.000,00 (Quarenta 
e oito mil reais) de custeio anual.”

Leia-se:

“ ... dos recursos financeiros: R$ 28.250,00 (vinte e oito 
mil duzentos e cinquenta reais) para implantação, sendo que 
R$ 15.250,00 (quinze mil duzentos e cinquenta reais) serão 
destinados para custeio e R$ 13.000,00 (treze mil reais) serão 
destinados para investimento. Para a execução, o custeio 
mensal será de R$ 12.000,00 (doze mil reais) totalizando R$ 
96.000,00 (Noventa e seis mil reais) de custeio anual. ”

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Barra Bonita

Licitações e Contratos

Suspensão

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº: 03/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº: 01/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ALMOXARIFADO, 
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COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA 
E EQUIPAMENTOS, NA RUA ARMANDO MORETTI, 
NO BAIRRO RESIDENCIAL SONHO NOSSO II, NA 
CIDADE DE BARRA BONITA/SP, CONFORME PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
MEMORIAL DE CÁLCULO, MEMORIAL DESCRITIVO E 
PROJETO.

O Superintendente do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Barra Bonita/SP torna público, para conhecimento 
de todos os interessados, a suspensão da licitação, na 
modalidade Tomada de Preços de nº 01/2023, para melhor 
análise acerca do edital licitatório e seus anexos, pelos 
motivos acostados nos autos do processo.

Fica ADIADO, portanto, o credenciamento e entrega dos 
envelopes do certame, anteriormente marcados para o dia 
15 de Maio de 2023, as 08h15min. Barra Bonita/SP, 11 de 
Maio de 2023. José Arlindo Reginato Dias – Superintendente 
do SAAE.
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Despachos
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Site: www.barrabonita.sp.gov.br
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